
 

 
 

ATA CIRCUNSTANCIADA 

Processo 39/2022 

PREGÃO 29/2022 

 

 

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois  às quatorze horas 

reuniram-se  na sala de licitações, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 

designados pelo Decreto n° 2898/2021, com a finalidade de realizar a sessão 

de lances deste Pregão Presencial, recebendo propostas e lances, bem como, 

analisando e julgando as propostas das empresas participantes e a 

documentação dos licitantes detentores das melhores ofertas para: 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EFETUAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 

CONFORME DEMANDA, EM ATENDIMENTO À LEI 1053/2021 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES QUE TRATAM DO PROGRAMA DE 

INCENTIVO À ATIVIDADE RURAL, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

Importante mencionar que licitação foi transmitida ao vivo nos canais oficiais do 

município e ficará gravada no YouTube, em conformidade com a Lei municipal 

1058/2021.  

 

Aberta a sessão, procedeu-se ao exame dos documentos oferecidos pelos 

interessados presentes, iniciando o credenciamento, constando as declarações 

dos Licitantes de que atendem plenamente os requisitos de Habilitação 

estabelecidas no Edital. Abaixo segue lista da forma que aconteceu a 

verificação da existência de poderes para os lances: 

 



 

 
 

 

 

Destaca-se que a TODAS as empresas comprovaram seu enquadramento 

como EPP ou ME, e fazem benefícios a Lei 123/2006. 

 

Ato contínuo foram abertos os Envelopes de n º 1 (Proposta) das empresas 

participantes dos itens, e, com a colaboração dos membros da Equipe de 

Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições 

de fornecimento, verificando-se que todas as propostas atendem as condições 

exigidas com o Edital. 

 

Em sequência, a Pregoeira convidou individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

conforme segue em anexo a maneira que se procedeu os lances. 

 

Com o término dos lances, foram abertos os envelopes de habilitação das 

empresas participantes, onde foi verificada que a empresa TOCHA 

TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM apresentou todas as certidões válidas.  

Por outro lado, as empresas FLORESTA, ADELIA e JAISSON tiveram falhas 

na habilitação, restando constado o seguinte: a empresa ADELIA apresentou 

certidão de FGTS vencida, e a empresa JAISSON apresentou a MUNICIPAL  

vencida. Sendo assim, as mesmas têm direito ao benefício para apresentação 



 

 
 

de NOVA CERTIDÃO VÁLIDA, conforme Lei 123/2006. 

Porém, a empresa FLORESTA deixou de apresentar a certidão de FALENCIA 

E CONCORDATA do EPROC, em razão da mesma não estar no rol dos 

documentos fiscais, e sim de falência a mesma não tem o direito em apresentar 

nova certidão, uma vez que a Lei 123/2006 faz a previsão apenas dos 

documentos FISCAIS. 

 

As novas certidões devem ser entregues em até 05 dias, podendo ser 

prorrogada por mais 5 dias, encerrando o primeiro prazo em 18/05/2022.  

 

Nada mais havendo tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai 

rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de Apoio e 

pelos representantes das empresas presentes ao final relacionados. 

 

 

Celso Ramos, 11 de maio de 2022. 

 

_________________________ 

PREGOEIRA 

LARISSA FABIANE DE OLIVEIRA 

 

 

 

 

 

Equipe de apoio 

 

_________________________ 

FERNANDA SPAGNOLI STEFANES 

EQUIPE DE APOIO 



 

 
 

 

_________________________ 

DOLIZETE PIO ALVES DE ALMEIDA 

EQUIPE DE APOIO 

 

_________________________ 

GINALDO DE JESUS OLIVEIRA 

MEMBRO 

 

 

 

 

Participantes: 

 

_________________________   ____________________  

FLORESTA      ADR TERRAP. 

 

_________________________   ____________________  

TOCHA      SG TERRAP. 

 

_________________________   ____________________  

ADELIA      JAISSON 


